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ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS  
de acordo com a Portaria nº 113/2015, de 22 de abril
 O/A 
 DO PEDIDO
Vem  a V. Ex.ª, ao abrigo do  do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação(a), na sua redação atual,
para a operação urbanística de:
para a operação urbanística de:
para a operação urbanística de:
no âmbito do processo de obras n.º                       , a realizar no prédio abaixo identificado, juntando, para o efeito, os elementos assinalados em anexo.
a realizar no prédio abaixo identificado, juntando, para o efeito, os elementos assinalados em anexo.
 DADOS DO PRÉDIO                       
, descrito  na  Conservatória
e inscrito na Matriz Predial
 PRAZOS
 ANTECEDENTES
Tem conhecimento da existência de antecedentes processuais na C. M. de Anadia para este prédio/fração?
- Certidão de isenção de autorização de utilização, emitida pela C.M. de Anadia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Comunicação prévia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Comunicação de início de trabalhos (obras isentas de controlo prévio)
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Construção anterior à entrada em vigor do RGEU
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Licença / Alvará de autorização de utilização
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Licença / Alvará de construção
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Licenciamento
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Pedido de informação prévia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Processo de fiscalização
N.º do Registo:
N.º do Processo:
N.º do Registo:
N.º do Processo:
 MEIOS DE COMUNICAÇÃO
Autorizo o envio de eventuais notificações para o seguinte endereço de correio eletrónico:
Solicito ainda que todas as notificações sejam enviadas por mensagem de correio eletrónico para o/a:
 OBSERVAÇÕES
 TOMA CONHECIMENTO
1.
Com a apresentação na CMA  presente , em conformidade com o RJUE, deverá no prazo de 10 dias, a contar da apresentação da comunicação, publicitar o pedido efetuado, colocando no local de execução da obra, de forma visível da via pública, o respetivo aviso, segundo modelo aprovado e anexo à  Portaria n.º 228/2015 de 03 de agosto.
2.
O Município de Anadia utiliza os V. dados pessoais para dar resposta aos V. pedidos, para instrução dos seus processos e prestar informação sobre assuntos relacionados com o procedimento administrativo no qual é parte ou interveniente, e, ainda, para fins estatísticos. Os dados pessoais recolhidos neste âmbito serão utilizados exclusivamente para as finalidades do procedimento, sendo conservados pelo período de tempo necessário para garantir a prossecução desse procedimento, e/ou nos termos em que a lei ou o interesse público determine a sua conservação.
Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município de Anadia, consulte o nosso site em: http://www.cm-anadia.pt. 
3.
Os documentos apresentados no âmbito do presente processo são documentos administrativos, pelo que o Município de Anadia estará obrigado a garantir o seu acesso a todos aqueles que o solicitem, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente do RJUE, do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e da  Lei que regula o Acesso aos Documentos Administrativos (LADA).
4.
Os documentos devem ser apresentados de acordo com o disposto no artigo 11.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento de Instrução dos Procedimentos Administrativos do Município de Anadia, publicado no Diário da República-2.ª Série, n.º 16, através do Edital n.º 131/2021, de 25 de janeiro.
PEDE DEFERIMENTO
Data
Assinatura (requerente)
Licenciamento - Comunicação Prévia - Legalização ou Legalização/Licenciamento e Licença Especial para Obras Inacabadas
6.4.0.20180228.1.932123.929382
DPGU
DPGU-CMAnadia
v         Elementos comuns
1.
Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios abrangidos, ou indicação do código de acesso à certidão permanente do registo predial:
Em caso de prédios omissos, a respetiva certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais;
2.
Documento de identificação do(s) representante(s) legal(ais): (*) 
Selecione
2.1.
Certidão da conservatória do registo comercial ou código de acesso à certidão permanente:
Selecione
2.2.
Outro(s) documento(s):
Selecione
3.
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em plantas de localização, fornecidas pela câmara municipal ou planta de localização á escala 1/1000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo município;
4.
Levantamento topográfico, quando aplicável (sistema de referência global ETRS89/PT-TM06) sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1/200, ou de 1/500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano).
5.
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações.
6.
Memória descritiva e justificativa contendo:
6.1.
Área objeto do pedido;
6.2.
Caracterização da operação urbanística;
6.3.
Enquadramento da pretensão nos planos territoriais aplicáveis;
6.4.
Justificação das opções técnicas e da integração urbana e paisagística da operação;
6.5.
Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via pública e as infraestruturas ou equipamentos aí existentes;
6.6.
Programa de utilização das edificações, quando for o caso, incluindo a área a afetar aos diversos usos;
6.7.
Áreas destinadas a infraestruturas, equipamentos, espaços verdes e outros espaços de utilização coletiva e respetivos arranjos, quando estejam previstas;
6.8.
Quadro sinóptico identificando a superfície total do terreno objeto da operação e, em função da operação urbanística em causa, a área total de implantação, a área de implantação do edifício, a área total de construção, a área de construção do edifício, o número de pisos, a altura da fachada, as áreas a afetar aos usos pretendidos e as áreas de cedência, assim como a demonstração do cumprimento de outros parâmetros constantes de normas legais e regulamentares aplicáveis;
6.9.
Fotografias do imóvel;
6.10. Parecer(es) de entidade(s) externa(s) (**) 
RECS - Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços.
(*) - Os elementos solicitados no ponto 2. apenas se aplicam no caso de se tratar de entidades coletivas.
(**) - no caso do requerente ter exercido a faculdade prevista no artigo 13.º-B do RJUE.
1.
Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios abrangidos, ou indicação do código de acesso à certidão permanente do registo predial:
Em caso de prédios omissos, a respetiva certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais;
2.
Documento de identificação do(s) representante(s) legal(ais): (*)   
Selecione
2.1.
Certidão da conservatória do registo comercial ou código de acesso à certidão permanente:
Selecione
2.2.
Outro(s) documento(s):
3.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1, se aplicável;
4.
Plantas de localização(b), contendo a delimitação do prédio.
5.
Memória descritiva e justificativa do estado atual da obra, contendo:
4.1.
Fotografias do imóvel;
6.
Termo de responsabilidade subscrito por técnico legalmente habilitado a ser autor de projeto, no qual declara que o presente procedimento cumpre com as normas aplicáveis (RMUEMA (c)), acompanhado de:
6.1.
Declaração válida de inscrição, dos técnico, em associação pública de natureza profissional;
6.2.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnico, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
7.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
8.
Estimativa do custo dos trabalhos necessários à conclusão da obra;
9.
Termo de responsabilidade de técnico autor do projeto de condicionamento acústico que ateste  da conformidade da operação com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual (Termo 2);
10.
Fotografias do imóvel:
11.
12.
13.
14.
(*) - Os elementos solicitados no ponto 2. apenas se aplicam no caso de se tratar de entidades coletivas.
Observações:
(a)
- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b)
- As plantas de localização podem ser obtidas gratuitamente no seguinte endereço eletrónico:  http://sig.cm-anadia.pt/plantas/
(c)
- Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações.
A apresentação do pedido de licença especial para a conclusão de obras inacabadas está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Operação de loteamento 
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, e indicação da sua vigência acompanhado de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE;
3.
Discriminação dos elementos apresentados em sede de pedido de informação prévia, cuja alteração tenha sido imposta com a aprovação daquele pedido;
4.
Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito de procedimento de informação prévia ou de aprovação de plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento em que tal pronúncia ocorreu e em que termos;
5.
Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador de projeto quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis;
6.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
7.
Planta da situação existente, à escala de 1/1000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes;
8.
Planta de síntese da operação de loteamento em formato digital;
9.
Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos matriciais de proveniência, a qual é substituída pela planta de cadastro predial, na qual se inclui as áreas de cedência, uma vez concluídos os trabalhos;
10.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
11.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do  RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
12.
Documento comprovativo da prestação de caução;
13.
Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;
14.
Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
15.
Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza ou valor da obra, quando as operações de loteamento incluam obras de urbanização;
16.
Plano de segurança e saúde;
17.
Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui).
Observações:
(a)
- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b)
- Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do   RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações.
A apresentação da comunicação prévia está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao  Regulamento de Taxas em vigor.
v         Obras de urbanização 
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, e indicação da sua vigência acompanhado de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE;
3.
Cópia da notificação do deferimento do pedido de licenciamento da operação de loteamento ou indicação do respetivo procedimento administrativo;
4.
Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador de projeto quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis;
5.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
6.
Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os termos em que tal pronúncia ocorreu;
7.
Planta da situação existente, à escala de 1/1000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes;
8.
Projetos das especialidades que integrem a obra, designadamente das infraestruturas viárias, redes de abastecimento de águas, esgotos e drenagem, de gás, de eletricidade, de telecomunicações, arranjos exteriores, devendo cada projeto conter memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos;
9.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
10.
Estimativa do custo total da obra e custo por especialidades, baseado em quantidades e qualidades dos trabalhos necessários à sua execução, devendo ser adotadas as normas europeias e portuguesas em vigor ou as especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil;
11.
Documento comprovativo da prestação de caução;
12.
Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;
13.
Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
14.
Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza ou valor da obra;
15.
Livro de obra, com menção de termo de abertura;
16.
Plano de segurança e saúde;
17.
Projeto de contrato de urbanização, quando exista;
18.
Plano de acessibilidades (Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na redação atual):
18.1. Termo de responsabilidade do autor do plano;
18.2. Prova de inscrição válida em associação pública de natureza profissional;
18.3. Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil;
18.4. Peças desenhadas;
18.5. Peças escritas.
18.1. Obra(s) não prevista(s) no artigo 2.º:
19.
Projeto de condicionamento acústico e termo de responsabilidade do respetivo técnico (Termo 2);
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b) - Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações.
A apresentação da comunicação prévia está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Obras de edificação 
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, e indicação da sua vigência acompanhado de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE;
3.
Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador de projeto quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis;
4.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
5.
Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os termos em que tal pronúncia ocorreu;
6.
Projeto de arquitetura, incluindo:
6.1.
Plantas à escala de 1/50 ou de 1/100 contendo as dimensões e áreas e utilizações de todos os compartimentos, bem como a representação do mobiliário fixo e equipamento sanitário;
6.2.
Alçados à escala de 1/50 ou de 1/100 com a indicação das cores e dos materiais dos elementos que constituem as fachadas e a cobertura, bem como as construções adjacentes, quando existam;
6.3.
Cortes longitudinais e transversais à escala de 1/50 ou de 1/100 abrangendo o terreno, com indicação do perfil existente e o proposto, bem como das cotas dos diversos pisos, da cota de soleira e dos acessos ao estacionamento;
6.4.
Pormenores de construção, à escala adequada, esclarecendo a solução construtiva adotada para as paredes exteriores do edifício e sua articulação com a cobertura, vãos de iluminação/ventilação e de acesso, bem como com o pavimento exterior envolvente;
6.5.
Discriminação das partes do edifício correspondentes às várias frações e partes comuns, valor relativo de cada fração, expressa em percentagem ou permilagem, do valor total do prédio, caso se pretenda que o edifício fique sujeito ao regime da propriedade horizontal.
7.
Plano de acessibilidades (Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na redação atual):
7.1. Termo de responsabilidade do autor do plano;
7.2. Prova de inscrição válida em associação pública de natureza profissional;
7.3. Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil;
7.4. Peças desenhadas;
7.5. Peças escritas.
7.1. Obra(s) não prevista(s) no artigo 2.º:
8.
Fotografias do imóvel sempre que se trate de obras de alteração, reconstrução, ampliação ou existam edificações adjacentes:
9.
Calendarização da execução da obra, incluindo prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos;
10.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
11.
Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;
12.
Apólice de seguro de construção, quando for legalmente exigível;
13.
Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
14.
Número do alvará ou de registo emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza e valor da obra;
15.
Livro de obra, com menção de termo de abertura;
16.
Plano de segurança e saúde;
17.
Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui);
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b) - Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações.
A apresentação da comunicação prévia está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Obras de demolição 
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento admim«nistrativo, acompanhada de declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE;   
3.
Caso a operação seja abrangida por operação de loteamento, indicação do respetivo procedimento administrativo;
4.
Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os termos em que tal pronúncia ocorreu;
5.
Descrição da utilização futura do terreno;
6.
Indicação do local de depósito dos entulhos;
7.
Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos, incluindo o projeto de estabilidade ou de contenção de construções adjacentes;
8.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
9.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do  RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
10.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da  Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
11.
Ficha de elementos estatísticos previstos na  Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui);
12.
Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;
13.
Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
14.
Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza ou valor da obra;
15.
Livro de obra, com menção de termo de abertura;
16.
Plano de segurança e saúde.
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b) - Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações.
A apresentação da comunicação prévia está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Remodelação de terrenos
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, e indicação da sua vigência acompanhado de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE;
3.
Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os termos em que tal pronúncia ocorreu;
4.
Projetos das especialidades que integrem a obra, devendo cada projeto conter memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis;
5.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
6.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do  RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
7.
Documento comprovativo da prestação de caução;
8.
Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;
9.
Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
10.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
11.
Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza ou valor da obra;
12.
Livro de obra, com menção de termo de abertura;
13.
Plano de segurança e saúde;
14.
Ficha de elementos estatísticos previstos na  Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui).
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b) - Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações.
A apresentação da comunicação prévia está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Outras operações urbanísticas
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, e indicação da sua vigência acompanhado de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE;
3.
Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os termos em que tal pronúncia ocorreu;
4.
Projetos das especialidades que integrem a obra, devendo cada projeto conter memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis;
5.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
6.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do  RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
7.
Documento comprovativo da prestação de caução;
8.
Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro;
9.
Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
10.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
11.
Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza ou valor da obra;
12.
Livro de obra, com menção de termo de abertura;
13.
Plano de segurança e saúde;
14.
Ficha de elementos estatísticos previstos na  Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui).
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b) - Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações. 
A apresentação da comunicação prévia está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Obras de urbanização
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhada de declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE;
3.
Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador de projeto quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis;
4.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
5.
Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a execução das obras de urbanização se conforma com o Regulamento Geral do Ruído (Termo 2), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual;
6.
Plano de acessibilidades * (Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na redação atual):
6.1. Termo de responsabilidade do autor do plano;
6.2. Prova de inscrição válida em associação pública de natureza profissional;
6.3. Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil;
6.4. Peças desenhadas;
6.5. Peças escritas.
6.1. Obra(s) não prevista(s) no artigo 2.º:
* - Quando se trate de obras em área não abrangida por operação de loteamento.
7.
Planta da situação existente, à escala de 1/1000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes;
8.
Projetos de especialidades que integrem a obra, designadamente, infraestruturas viárias, redes de abastecimento de águas, esgotos e drenagem, de gás, de eletricidade, de telecomunicações, arranjos exteriores,  contendo cada projeto memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, e os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos;
9.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
10.
Estimativa do custo total da obra e custo por especialidades, baseado em quantidades e qualidades  dos  trabalhos necessários à sua execução, devendo ser adotadas as normas europeias e portuguesas em vigor ou as especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil.
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações. 
A apresentação do pedido de licença está sujeita ao pagamento de uma taxa, de acordo com a tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Obras de demolição 
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhada de declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE;
3.
Caso a operação seja abrangida por operação de loteamento, indicação do respetivo procedimento administrativo;
4.
Descrição da utilização futura do terreno;
5.
Indicação do local de depósito dos entulhos;
6.
Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos, incluindo o projeto de estabilidade ou de contenção de construções adjacentes e termos de responsabilidade dos seus autores;
7.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da  Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
8.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
9.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do  RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
10.
Termos de responsabilidade assinados pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra;
11.
Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo IMPIC(b), que confira habilitações adequadas à natureza ou valor da obra;
12.
Ficha de elementos estatísticos previstos na  Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui);
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
(b) - Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações. 
A apresentação do pedido de licença está sujeito ao pagamento de uma taxa, de acordo com a Tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Remodelação de terrenos 
1.
Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente da certidão da descrição a que se refere o n.º 1 dos Elementos Comuns;
Selecione
Selecione
Selecione
2.
Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhada de declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE;
3.
Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis;
4.
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, na sua redação atual;
5.
Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos;
6.
Projeto de execução dos trabalhos;
7.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
8.
Estimativa do custo total da obra, elaborada de acordo com o artigo 16.º do  RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia;
9.
Ficha de elementos estatísticos previstos na  Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho (ver aqui).
Observações:
(a) - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado no Diário da República, 2.ª Série - N.º 197 - de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231.
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser  organizado de acordo com as seguintes especificações. 
A apresentação do pedido de licença está sujeito ao pagamento de uma taxa, de acordo com a Tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
v         Outras Operações Urbanísticas
Indique os elementos que anexa:
Observações:
(a)   
- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
Na instrução do pedido, devem ainda ser consideradas, a título complementar, as disposições constantes do Capítulo II do RMUEMA - Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia.
O processo deve ser organizado de acordo com as seguintes especificações. 
A apresentação do pedido de legalização ou legalização/licenciamento está sujeito ao pagamento de uma taxa, de acordo com a Tabela anexa ao Regulamento de Taxas em vigor.
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